
 

Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG 
“Terra do Padre Victor” 

                                                             LEI  Nº  2.997,  DE  16  DE  JULHO  DE  2009. 
 

                     Cria o cargo de Chefe de Divisão de Veículos de 
                                                 Pequeno Porte 
 

O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara 
Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei: 

            Art. 1º Fica criadoo cargo de Chefe de Divisão de Veículos de 
Pequeno Porte – CC3, subordinado ao Gabinete do Prefeito. 
 

Parágrafo único. -  O referido cargo terá caráter permanente e será 
preenchido por servidor do Quadro Efetivo. 

 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar o Anexo IV, 

da Lei nº 2.573, de 01 de junho de 2005, “Atribuições de Cargos em Comissão e 
Função de Confiança”. 

 
Art. 3º A descrição, atribuição, quantitativo e padrão de vencimento 

do cargo criado nesta Lei serão os constantes no Anexo I. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente, na época de sua execução. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Três Pontas-MG, 16 de julho de 2009. 
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